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Art. 71
SupressivaDeputado

Suprima o inciso III, do § 1º, do art. 3 da Lei nº 14.791, de 29 de dezembro
de 2023, modificada pelo art. 1º do Projeto de Lei do Congresso Nacional nº
4/2024:

O objetivo desta emenda é que deixe de excluído do cálculo do resultado do 
Programa de Dispêndios Globais de 2024 as despesas do Orçamento de 
Investimento destinadas ao Novo Programa de Aceleração do Crescimento no valor 
de R$ 5,0 bilhões, como está colocado no art. 3º da LDO 2024. Esse gasto adicional 
de R$ 5,0 bilhões impactará o resultado primário da União em 2024, dificultando 
ainda mais a estabilidade da dívida pública.
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